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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.837/2025 =
de 11 de dezembro de 2025.

I n s t i t u i u  C o m i s s ã o  d e
Acompanhamento  e  Deliberação
do PAM – Programa Alimentar do
Município.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º  Instituir  a Comissão de Acompanhamento e

Deliberação do PAM – Programa Alimentar do Município,
com  a  finalidade  de  acompanhar,  fiscalizar  e  deliberar
sobre  os  planos  de  trabalho  apresentados  pelas
organizações da sociedade civil interessadas em participar
do Programa, bem como garantir a correta aplicação dos
gêneros  alimentícios  e  o  cumprimento  das  diretrizes
estabelecidas em lei.

Art.  2º  A  Comissão será composta pelos  seguintes
membros:

I - Maria do Carmo Chaim – Nutricionista;
II - Juliana de Mattos - Diretoria de Assistência Social;
III  -  Keila Cristina Martins -  Diretoria de Assistência

Social;
IV  -  Adriana  Henrique  Menegassi–  Diretoria  de

Assistência Social;
V - Fernanda Leite Villela – Vigilância Sanitária.
Art. 3º Compete à Comissão:
I  –  Analisar  e  aprovar  os  planos  de  trabalho

apresentados pelas entidades, conforme previsto no § 3º do
art. 2º da Lei nº 5.138/2022;

II – Acompanhar o cumprimento dos critérios técnicos
e nutricionais do programa;

III – Emitir pareceres, recomendações e deliberações
quanto  à  continuidade,  suspensão  ou  ajustes  no
fornecimento  de  gêneros  alimentícios;

IV –  Registrar e relatar eventuais irregularidades ao
gestor  municipal  responsável  pela  coordenação  do
programa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Portaria nº 11.483, de 04 de
junho de 2025.

Bariri, 11 de dezembro de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.838/2025 =
de 12 de dezembro de 2025.

Instaura  Procedimento  de
Sindicância, para apurar supostas
infrações disciplinares praticadas
por  empregado  públ ico  da
Prefeitura  Municipal  de  Bariri.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII, art.
62, da Lei Orgânica Municipal de Bariri, bem como o art. 9º,
da Lei Municipal n. 5.048, de 07 de julho de 2021 e suas
alterações,

CONSIDERANDO que nos termos do art. 5º, inciso LV,
c.c. art.37, “caput” e parágrafo primeiro, inciso II, do artigo
41, todos da Constituição Federal, aos servidores públicos,
ainda que celetistas, é garantido o direito de ampla defesa
para apuração de falta grave e aplicação de demissão com
justa causa, mediante processo administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO  o  disciplinado na Lei  Municipal  n.
5.048, de 07 de julho de 2021, que “institui a Comissão de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar  na
Administração  Municipal  e  na  Autarquia  SAEMBA”;

CONSIDERANDO  que  o  Regime  Jurídico  dos
Servidores  Públicos  Municipais  de  Bariri  é  o  Celetista,
conforme  Lei  Complementar  Municipal  n.  1,  de  24  de
outubro de 1990;

CONSIDERANDO  as  possíveis  irregularidades
apresentados no âmbito do Processo Administrativo Digital
nº 6.772/2025;

RESOLVE:
Art.  1º  Instaurar  Procedimento de Sindicância  para

apuração de possível inassiduidade habitual, supostamente
praticada pela servidora pública G. C. B., matrícula nº 4251,
ocupante do emprego público de Técnica de Enfermagem
da Diretoria de Saúde, regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho  –  CLT,  conforme  detalhado  no  documento
presente no P.A. nº 6.772/2025. A instauração ocorre em
razão de indícios de prática das condutas descritas nos VII e
VIII do Art. 40-B e inciso VII do Art. 40-F, da Lei Municipal nº
5.048/2021, bem como falta grave nos termos do art. 482,
alínea “e”, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Art.  2º  A  apuração  será  realizada  pela  Comissão
nomeada por meio da Portaria nº 11.352, de 20 de março
de 2025.

Paragrafo  único.  As  atribuições  da  comissão  são
aquelas previstas na Portaria de nomeação, bem como na
Lei Municipal n. 5.048, de 07 de julho de 2021 e alterações.

Art.  3º  O  processo  administrativo  de  sindicância
correrá em SEGREDO, sendo vedada a sua publicação na
imprensa  oficial  ou  por  fixação  no  átrio  da  Prefeitura
Municipal,  ficando ainda proibido o seu acesso ou franquia
à pessoa não autorizada,  com exceção àquela que seja
parte  no  processo  ou  seu  procurador  regularmente
constituído para tal fim.

Art.  4º  Fica  designada a  servidora Karoline Mazulli
Silva Cantacini, representante da Diretoria interessada, que
acompanhará  e  participará  das  audiências  quando
necessário.

Art.  5º  O  prazo  para  conclusão  do  processo
administrativo de sindicância  será de 30 (trinta)  dias,  a
contar da presente data, podendo ser prorrogado por igual
período, caso as circunstâncias assim o exijam.

Art. 6º Eventuais despesas oriundas com a execução
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da  presente  Portaria  correrão  por  conta  de  dotações
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Bariri, 12 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito de Bariri
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.839/2025 =
de 12 de dezembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.412, de 30 de abril
de  2025,  Portaria  nº  11.476,  de  03  de  junho  de  2025,
Portaria nº 11.520, de 03 de julho de 2025, Portaria nº
11.565, de 28 de julho de 2025, Portaria nº 11.641, de 01
de setembro de 2025, Portaria nº 11.713, de 02 de outubro
de 2025 e Portaria nº 11.787, de 11 de novembro de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para

a  conclusão  do  procedimento  de  sindicância,  tendo  em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 12 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.840/2025 =
de 12 de dezembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.389, de 10 de abril
de  2025,  Portaria  nº  11.479,  de  03  de  junho  de  2025,
Portaria nº 11.518, de 03 de julho de 2025, Portaria nº
11.561, de 28 de julho de 2025, Portaria nº 11.639, de 01
de setembro de 2025, Portaria nº 11.710, de 02 de outubro
de 2025 e Portaria nº 11.786, de 11 de novembro de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para

a  conclusão  do  procedimento  de  sindicância,  tendo  em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 12 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.841/2025 =
de 12 de dezembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão

de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  11.632,  de  27  de
agosto de 2025, Portaria nº 11.699, de 29 de setembro de
2025 e Portaria nº 11.785, de 11 de novembro de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para

a  conclusão  do  procedimento  de  sindicância,  tendo  em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 12 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.842/2025 =
de 12 de dezembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  11.655,  de  05  de
setembro de 2025, Portaria nº 11.711, de 02 de outubro de
2025 e Portaria nº 11.784, de 11 de novembro de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para

a  conclusão  do  procedimento  de  sindicância,  tendo  em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 12 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.843/2025 =
de 12 de dezembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.526, de 07 de julho
de  2025,  Portaria  nº  11.563,  de  28  de  julho  de  2025,
Portaria nº 11.688, de 16 de setembro de 2025, Portaria nº
11.738, de 15 de outubro de 2025 e Portaria nº 11.788, de
11 de novembro de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para

a  conclusão  do  procedimento  de  sindicância,  tendo  em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
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Bariri, 12 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.844/2025 =
de 12 de dezembro de 2025.

Prorroga prazo para a conclusão
de procedimento de sindicância.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  11.619,  de  20  de
agosto de 2025, Portaria nº 11.678, de 18 de setembro de
2025,  Portaria  nº  11.739,  de 15 de outubro de 2025 e
Portaria nº 11.790, de 11 de novembro de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para

a  conclusão  do  procedimento  de  sindicância,  tendo  em
vista a necessidade de tempo adicional para o adequado
cumprimento dos atos processuais.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor desta data.
Bariri, 12 de dezembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Distratos

Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 27/2021 –
Concorrência nº 10/2020 - Concedente: Município de Bariri
–  Concessionária:  Safra  Distribuidora  de  Bebidas  Ltda  –
Proc.  Adm.  nº  11463/2020  –  Objeto:  Concessão  de  uso
remunerado  de  um  imóvel  situado  na  Av.  Claudionor
Barbieri, nº 20, composto de um barracão industrial com
353,70m²  de  área  construída  e  respectivo  terreno  que
possui área total de 3.353,17m² matrícula sob os nºs: 5.222
e  5.223  para  desenvolver  atividades  econômicas  que
gerem empregos e  renda para o  município  de Bariri.  A
rescisão amigável se dá nos termos do art. 79, inciso II e §
1º da Lei nº 8.666/1993. Airton Luis Pegoraro – Prefeito.

 
Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 35/2021 –

Concorrência nº 02/2021 - Concedente: Município de Bariri
–  Concessionária:  Safra  Distribuidora  de  Bebidas  Ltda  –
Proc.  Adm.  nº  9946/2021  –  Objeto:  Concessão  de  uso
remunerado  de  um  imóvel  situado  na  Av.  Claudionor
Barbieri, nº 04, composto de um barracão de alvenaria com
1.053m²  de  área  construída  e,  cercado  por  tela  de
alambrado e, um prédio com 327,43m² de área construída
de alvenaria com partes de madeira, sendo coberto com
telhas de cimento amianto, matrícula sob nº 25.226, para
desenvolver atividades econômicas que gerem empregos e
renda para o município de Bariri. A rescisão amigável se dá
nos termos do art. 79, inciso II e § 1º da Lei nº 8.666/1993.
Airton Luis Pegoraro – Prefeito.
...........................................................................................................

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações
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Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 13/2025
A Prefeitura Municipal de Bariri, através do Setor de

Fiscalização,  vem por  meio  deste  edital  NOTIFICAR o(s)
Proprietário(s)  ou  Compromissário(s)  abaixo  elencado(s),
para  que  efetue  a  l impeza  do(s)  terreno(s)  e/ou
calçamento(s) relacionado(s) no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar desta publicação, sob pena de multa e cobrança
dos serviços, de acordo com a Lei Municipal nº 5.280/2024.

MARIA CLEIDE LOPES TRAJANO
RUA ALCIDES CARRA, Q. I L. 05, BAIRRO: JD. VIVA MAIS

BARIRI
SETOR DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
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